CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA
Edificio Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

PROJETO DE LEI N° 0100/2019

O Vereador Elias Almeida dos Santos infra-assinado, no uso de suas atribuicoes
legais, submete & apreciagdo da Camara Municipal de Araucéria a seguinte proposicao:

Projeto de Lei Ordinaria

DISPOE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA
PRESENCA DE INTERPRETE DA
LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS
(LIBRAS), EM TODOS OS
EVENTOS PUBLICOS OFICIAIS
DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

Art. 1° - Todos os eventos publicos oficiais realizados pelo Municipio de Araucaria
deverdo contar com interpretacdo em LIBRAS por intermédio de um Intérprete.

§ 1° - Entende-se como Intérprete de LIBRAS, o profissional capacitado e ou
habilitado em processos de interpretagdo de lingua de sinais, tendo competéncia para
realizar interpretacdo das 2 (duas) linguas de maneira simultdnea ou consecutiva e
proficiéncia em traducéo e interpretacéo da LIBRAS e da Lingua Portuguesa.

Art. 2° O evento devera ser transmitido pelo Intérprete, ao publico em questdo, na
sua totalidade.

Art. 3° - O Intérprete transmitird simultaneamente todo o evento, utilizando a Lingua
Brasileira de Sinais, em local previamente reservado para o publico surdo.

§ 1° - A carga horéaria de atuacéo do Intérprete, em cada evento, devera estar em
consonancia com as Leis trabalhistas.

§ 2° - O numero de Intérpretes por evento devera ser ajustado em relagdo ao tempo
total do evento.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execugdo desta lei correrdo por conta de
dotagBes or¢camentarias proprias.

Art. 5° - O Poder Executivo regulamentard o disposto nesta lei em até 120 (cento e
vinte) dias a contar de sua publicagéo.

Art. 6° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagao.




Justificativa

A linguagem ¢é parte integrante no desenvolvimento do ser humano. A falta dela tem
graves consequéncias para o individuo no que se refere ao seu desenvolvimento
emocional, social e intelectual.

A comunicagdo é um processo de interacdo no qual se compartilha mensagens,
ideias, emocdes e sentimentos, podendo influenciar ou ndo outras pessoas. No entanto, a
comunicagéo nem sempre ocorre de forma clara, uma vez que ha, uma parcela da nossa
sociedade, com deficiéncia auditiva.

Algumas pessoas nascem com problemas auditivos, e nao conseguem ouvir o que é
dito pelos outros. Devido a essa deficiéncia, a fala fica prejudicada, e ndo sao raros 0s
casos em que ela ndo é desenvolvida. As pessoas que apresentam essa deficiéncia
geralmente se comunicam através de gestos, numa linguagem propria, feita atraves de
sinais. Essa linguagem recebe a nomenclatura de Lingua Brasileira de Sinais, mais
conhecida como LIBRAS.

O intérprete de Libras tem a funcéo de ser o canal comunicativo entre o ambiente e
o surdo. Seu papel é servir como tradutor entre pessoas que compartilham linguas e
culturas diferentes. Essa atividade exige estratégias mentais na arte de transferir o
contexto externo do que é apresentado, viabilizando a participagéo do surdo em todas as
situagdes do cotidiano.

Respeitar os deficientes é ter toda uma série de cuidados para que eles ndo sejam
excluidos do nosso convivio, e a acessibilidade faz parte desse respeito que devemos ter
para com eles. Significa dar, a essas pessoas, 0 acesso aos mesmos bens e servigos
disponiveis para os demais cidadaos.

Os deficientes tém direitos e é nosso dever respeita-los, utilizando mecanismos de
insercdo dessas pessoas na sociedade, e 0 acesso ao lazer a a cultura sdo essenciais.

A obrigatoriedade de um intérprete de Libras em todos os eventos publicos oficiais
realizados pelo Municipio de Araucéria é um passo importante para viabilizar a integragéo
desse segmento da populagdo. Assim, estaremos colaborando firmemente para a
construcdo de uma sociedade, efetivamente, mais justa e solidaria.

O objetivo desta Lei é garantir mecanismos de ampliacao da inclusdo social da
pessoa portadora de necessidades especiais, particularmente as surdas, pegco entao
apreciagdo e aprovacgao do instrumento presente aos Nobres Pares.

Camara Municipal de Araucéria, 30 de setembro de 2019.
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